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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 93/2016 que “Denomina prédio publico na Sede do Municipio de
Serafina Corréa, e d4 outras providéncias”,

Relatério:

Tendo em vista a necessidade de nominar o Centro Municipal de Cultura que sera
localizado no prédio publico, IL COLOSSEO, o Poder Executivo envia a presente proposicéo,
sugerindo a denominac&o de “Centro Municipal de Cultura — Cida Franciosi”.

Fundamentacio:

Quanto a iniciativa, esta o presente Projeto de Lei em conformidade com o art. 66,
inciso XX da Lei Orgénica Municipal®, Jja que proposto pelo Prefeito Municipal.

Também, atende aos requisitos dispostos na Lej Municipal ne 2809, de 27 de julho
de 2011, que dispde sobre a denominac&o dos bairros, logradouros e dos préprios municipais,
e, da Resolugéo ne 3, de 27 de setembro de 2011 que regulamenta seus procedimentos.

Ressalta-se que a proposi¢cdo foi analisada previamente pela Comissio de
Cultura, Educacgo e Assisténcia Social, sendo apresentada uma emenda que contara com
parecer proprio.

Opinido:
Assim, diante do exposto, é pela tramitacéo do Projeto de Lei ne 93/2016.
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T Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuicées:

(...)

XX - oficializar, obedecidas as normas urbanisticas aplicaveis, as vias e logradouros publicos, mediante
denominagéo aprovada pela Camara Municipal;
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